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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA/BA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2023 

EDITAL DE ABERTURA Nº 002/2023, DE 28 DE JULHO DE 2023 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA/BA 
   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA/BA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 37, inc. II da Constituição 
da República Federativa do Brasil, bem como, com base na legislação municipal vigente, notadamente as Leis Municipais nº  
1.228/2013 alterada pela 1.630/2019 e lei nº 1.965/2023, Lei Federal nº 11.350/2006, e suas alterações, por meio da 
Comissão Fiscalizadora instituída pela portaria n.º 281 de 06 de julho de 2023, torna pública a realização do Concurso 
Público nº 002/2023 da Prefeitura Municipal de Jacobina/BA  para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva, 
mediante normas e condições estabelecidas neste edital. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
1.1. O Concurso Público será regido por este edital, seus anexos e eventuais retificações, sendo executado por meio do 
Instituto de Desenvolvimento e Capacitação - IDCAP. 
1.2. Todas as datas relativas ao presente Concurso Público deverão ser acompanhadas pelos candidatos no 
“Cronograma - Anexo I'' deste edital, sem prejuízo das alterações realizadas no cronograma e demais avisos publicados 
no site do IDCAP, sendo definido como uma previsão de horário a partir das 17 h. 
1.3. A descrição das atribuições dos cargos consta no Anexo II deste edital. 
1.4. O conteúdo programático consta no Anexo III deste edital. 
1.5. Os itens deste edital, inclusive o “Cronograma - Anexo I'', poderão sofrer eventuais alterações ou atualizações 
enquanto não consumada a providência ou o evento que lhes disser respeito, circunstância que será publicada no site do 
IDCAP www.idcap.org.br, por meio de retificação do edital ou aviso. 
1.6. Toda menção a horário, neste edital, terá como referência o horário oficial de Brasília-DF. 
1.7. Todas as etapas deste Concurso Público poderão ser realizadas em qualquer dia da semana, útil ou não, com a 
prévia convocação dos candidatos. Não haverá segunda chamada para realização das etapas. O não comparecimento na 
data e horário estabelecidos implicará na eliminação automática do candidato. 
1.8. A inscrição do candidato implicará na concordância plena e integral com todos os termos deste edital e deverá ser 
realizada exclusivamente no site www.idcap.org.br. 
1.9. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações relativas a este Concurso 
Público, no site www.idcap.org.br, não podendo por essas, a qualquer tempo ou esfera, alegar desconhecimento. 
1.10. O Concurso Público destina-se ao preenchimento das vagas indicadas neste edital, obedecida a ordem 
classificatória, durante o prazo de validade previsto para este certame. 
1.11. Todos os questionamentos e/ou solicitações relacionados ao presente edital deverão ser encaminhados ao 
Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC do IDCAP, por meio do Fale Conosco no site www.idcap.org.br ou e-mail 
atendimento@idcap.org.br. 
 
2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
  
2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar, fundamentadamente, este edital por meio do endereço eletrônico 
www.idcap.org.br, de acordo com as instruções constantes na página do Concurso Público, nos prazos estipulados no 
“Cronograma - Anexo I” deste edital. 
2.2. Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico do IDCAP, caso não 
seja cadastrado. 
2.3. O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de sua impugnação. 
2.4. Os pedidos de impugnação serão julgados pelo IDCAP. 
2.5. Da decisão sobre a impugnação não cabe recurso administrativo. 
2.6. As respostas às impugnações serão disponibilizadas, na área restrita do candidato, em um único arquivo, na data 
prevista no “Cronograma - Anexo I” deste edital. 
2.7. Impugnações referentes à retificação deste edital, quando e se houver, deverão ser realizadas no prazo de 48 horas, 
contados da data de publicação da retificação, através do e-mail atendimento@idcap.org.br, devendo indicar:  
a) O assunto deste e-mail: “Impugnação contra retificação n.º ___ do edital correspondente; 
b) O item/subitem que será objeto de sua impugnação; 
c) Argumentação fundamentada. 
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3. DAS VAGAS 
  
3.1. O cargo, o número de vagas, carga horária, remuneração, requisitos e área da comunidade são os seguintes: 
 

CARGO: Agente Comunitário de Saúde 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40h 
SALÁRIO: R$ 2.640,00 
PRÉ-REQUISITOS A SEREM COMPROVADOS NA CONTRATAÇÃO: Ensino Médio Completo.  
*Vide item 3.2 

ÁREA MICROÁREA TERRITÓRIO 
QUANTIDADE 

DE VAGAS 
IMEDIATAS 

ÁREA 02 - UBS 
LAGOA DOURADA 

05 - 
DESCOBERTA 

CIDADE DO OURO BLOCOS 25 AO 50 1 

06 - 
DESCOBERTA 

CIDADE DO OURO 50 AO 75 1 

ÁREA 13 - UBS 
JACOBINA III 

05 - 
DESCOBERTA 

CAMINHO 01, TRAV. CAMINHO 01, CAMINHO 02, CAMINHO 03, 
CAMINHO 04, CAMINHO 05 
CAMINHO 06, CAMINHO 07, CAMINHO 08, CAMINHO 13, 
CAMINHO 14, CAMINHO 15 
CAMINHO 17, CAMINHO 18 

1 

ÁREA 15 - UBS 
BANANEIRA 

09 - 
DESCOBERTA 

PALMEIRINHA  1 

ÁREA 15 - UBS 
BANANEIRA 

07 - 
DESCOBERTA 

FAZ. ALTO BONITO, FAZ. CANAÃ, SÍTIO SAPUCAIA, FAZ. GALILÉIA, 
FAZ. CONDOMÍNIO 
VILA MARGEM DA BARRAGEM, VILA BAIXA ESCURA, FAZ. 
SAPUCAIA, FAZ. QUEIMADINHA,  
FAZENDA BARREIRO, FAZ. BAIXA ESCURA,  
RUA DO CAMPO, RUA DA RODAGEM, RUA DA CAIXA D’ÁGUA, RUA 
DA PRAÇA CENTRAL 
RUA PRINCIPAL 

1 

ARÉA - 06 LADEIRA 
VERMELHA 

MICRO – 06 
DESCOBERTA 

VILA DE BARROCÃO DE BAIXO, VILA GENIPAPO DE CAFELÂNDIA, 
GAMELEIRA 

1 

ARÉA - 06 LADEIRA 
VERMELHA 

MICRO – 06 
DESCOBERTA 

VILA CAFELÂNDIA, VILA MUCAMBO 
VILA ANGICO, VILA BARROCÃO VELHO 

1 

ÁREA 19 - JUNCO II 
MICRO-09 

DESCOBERTA 
CONTORNO DE JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA 1 

ÁREA 16 - CAIXA 
D’ÁGUA 

MICRO 04 
DESCOBERTA 

RUA JOSÉ PINHO DE FREITAS,            
RUA SÃO DOMINGOS, 2ª TRAVESSA SÃO GABRIEL, RUA ACM, RUA 
SÃO GABRIEL 

1 

ÁREA 01 - USB 
MATRIZ 

5 

RUA CORONEL TEIXEIRA, RUA AFONSO COSTA 
RUA MELCHIOR DIAS, RUA MANOEL NOVAES, 
RUA ANTÔNIO PIRES FERREIRA, RUA DA JUSTIÇA, BECO GUARANI, 
TRAV. MANOEL NOVAES, RUA ANTÔNIO MUNIZ, RUA DOS 
HUMILDES 

1 

7 

RUA FLORISVALDO BARBERINO, RUA DA FRATERNIDADE, RUA 
JEQUIÉ, RUA SÃO JOSÉ 

1 
RUA RENATO ROCHA, RUA JOAQUIM MOREIRA DE FREITAS, RUA 
JOSÉ VICENTE DE DEUS 

8 
TRAV. CORONEL FULGÊNCIO, RUA CORONEL FULGÊNCIO, BECO 
DOS FERREIROS 
RUA DOS VETERANOS, RUA BELA VISTA  

1 

2 CONDOMÍNIO LAGOA DOURADA I BLOCOS 01-25 1 
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ÁREA 02 - UBS 
LAGOA DOURADA  

4 CIDADE DO OURO BLOCOS 01 AO 25 1 

ÁREA 03 - SERRINHA 1 

TRAV. VALOIS COUTINHO, RUA PRESIDENTE KENNEDY (RUA 
MAJOR FLORENTINO CARDOSO DE ASSUNÇÃO SOBRINHO),  
RUA EPAMINODAS DOURADO, CAMINHO DAS ÁRVORES, 1ª TRAV. 
OTACÍLIO SOUZA, RUA OTÁCILIO SOUZA, 2ª TRAV OTACÍLIO 
SOUZA, RUA PADRE GERMANO 

1 

ÁREA 04 -  
UBS FÉLIX TOMAZ 

4 

1º TRAV. FLORISVALDO BARBERINO,2º TRAVESSA FLORISVALDO 
BARBERINO, RUA DIVINO ESPÍRITO SANTO, RUA JOÃO BATISTA 
FIGUEREDO, 1º TRAV. JOÃO BATISTA FIGUEREDO, 2º TRAV. JOÃO 
BATISTA FIGUEREDO, RUA JOSÉ PRADO ALVES 

1 

8 
RUA DA FRATERNIDADE, RUA PRESIDENTE MÉDICE, RUA CRISTO 
REI 

1 

9 
TRAV.  JOÃO DIAS DE SOUZA, RUA ANTÔNIO VIEIRA DE MESQUITA, 
RUA FLORISVALDO BARBERINO (PARTE), RUA MANOEL GOMES DA 
SILVA, RUA JOÃO DIAS DE SOUZA 

1 

ÁREA 06 - LADEIRA 
VERMELHA 

7 
VILA CAFELÂNDIA, VILA MUCAMBO, VILA ANGICO, VILA 
BARROCÃO VELHO 

1 

ÁREA 08 - UBS 
CATUABA II 

1 
AVENIDA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, LAGOA DE ANTÔNIO 
SOBRINHO/ ESTRADA DA LAGOA DE ANTÔNIO) 

1 

ÁREA 11 – LAGES 
DO BATATA I 

2 

RUA EDVALDO NUNES, RUA SETE DE SETEMBRO, TRAVESSA BOM 
SUCESSO 
RUA SENHOR DO BONFIM, RUA CORONEL SOSTENES NOGUEIRA, 
RUA BOM SUCESSO,  
RUA DIREITA, AV. FERNANDO DALTRO (MARGEM DIREITA) 

1 

ÁREA 13 - JACOBINA 
III 

8 
CAMINHO 01, TRAV. CAMINHO 01 
CAMINHO 02, CAMINHO 03, CAMINHO 04 
CAMINHO 05 

1 

ÁREA 12 - UBS 
CAEIRA 

2 

RUA SANTO ESTEVÃO, TRAV. SANTO ESTEVÃO, 1ª TRAV. NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO, RUA JUSCELINO KUBISTSCHEK, TRAV. 
JUSCELINO KUBISTSCHEK, TRAVESSA SÃO CRISTOVÃO, RAUL 
MANGABEIRA, TRAV. RAUL MANGABEIRA, RUA RAUL ANGABEIRA,  
1ª TRAV. FRANCISCO XAVIER, RUA FRANCISCO XAVIER, 2º TRAV. 
FRANCISCO XAVIER, TRAV.  FRANCISCO XAVIER, TRAV. CASTELO 
BRANCO 

1 

9 

AVENIDA CASTELO BRANCO, TRAV. 1ª DE ABRIL, MORADA REAL, 
SERRA DA MACAUBA, RUA SABINO JOSÉ DE SANTANA 
JOAQUIM FONSECA, JOÃO JOSÉ DE MIRANDA  
JOSÉ ANTÔNIO, MORRO DAS PEDRAS, SERRA DE JACOBINA, RUA 
SERRA DA MACUABAS 
TRAV. CASTELO BRANCO 

1 

ÁREA 17 - UBS 
MUNDO NOVO 

3 

RUA DO TRIÂNGULO, 1º TRAV. DO TRIÂNGULO, 2º TRAV. DO 
TRIÂNGULO, 3º TRAV. DO TRIÂNGULO, 4º TRAV. DO TRIÂNGULO, 
5º TRAV. DO TRIÂNGULO, 6º TRAV. DO TRIÂNGULO, RUA 
GERVASIO FIRMO, TRAV. JOÃO TEXEIRA 

1 

4 
RUA COSTA E SILVA, TRAV. COSTA E SILVA,  
TRAV. SÃO CAETANO 

1 

13 
RUA SANTA MARTA, RUA SANTA MADALENA, 
TRAV. SANTA MARTA 

1 
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ÁREA 18 - 
CACHOEIRA 
GRANDE 

5 

RUA BEIRA RIO, RUA GENÉSIO COSME, RUA JOAQUIM PEREIRA, 
PRAÇA JOSÉ VALERINO DOS SANTOS, RUA FERNANDO DALTRO,  
FAZENDA CACHOEIRA, FAZENDA ÁGUA BRANCA, FAZENDA VÁRZEA 
DO RANCHO 
FAZENDA VÁRZEA DO MATO 

1 

ÁREA - 20 LAGES DO 
BATATA I 

5 

FAZENDA MULUNGU, FAZENDA SABINO,  
FAZENDA J. SANTOS, FAZENDA DA ÁGUA BRANCA, FAZENDA BOM 
SUCESSO 
FAZENDA Sr. JACIR, FAZENDA DAS FLORES 
FAZENDA Sr. DÃO, FAZ. DE JÚNIOR 

1 

ÁREA 21 - CATUABA 
I 

2 

RUA RONALDO PEREIRA RIBEIRO, RUA DIOGENES SAMPAIO, RUA 
ROBÉRIO AMORIM DE CARVALHO, RUA CONSTATINO BISPO 
RUA NOVA JACOBINA, 1 º TRAV. SÃO FRANCICO DE ASSIS, 2º TRAV. 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS, RUA HUBERTO CEDRAZ 

1 

2 

RUA B, RUA E, RUA A, RUA D, RUA G, CAMINHO 03, CAMINHO 02, 
CAMINHO 04,  
CAMINHO 05, CAMINHO 07, CAMINHO 06 
CAMINHO 29, CAMINHO 21, CAMINHO 22 
CAMINHO 23, CAMINHO 24 , CAMINHO 27 
CAMINHO 28, CAMINHO 19 

1 

ÁREA 23 – PARAÍSO 
II 

6 
FAZENDA ESTRADA NOVA, FAZ. BEBEDOURO,  
FAZ. LIMÃO, FAZ. LOURENÇO, FAZ. ÁGUA BRANCA 

1 

CADASTRO DE RESERVA 32 

  
3.2. De acordo com a Lei Federal nº 11.350/2006, o Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes 
requisitos para o exercício da atividade: 
a) Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público; 
b) Ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas;  
c) Ter concluído o ensino médio.  
3.2.1. Os requisitos deverão ser comprovados à Prefeitura Municipal de Jacobina/BA, no momento da contratação. 
3.2.2. O curso de formação inicial será fornecido pela Prefeitura Municipal de Jacobina/BA.  
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. Os candidatos, antes de realizarem a inscrição, devem se certificar que: 

a) conhece o edital, seus anexos e os métodos adotados em eventuais retificações; 
b) atende aos requisitos para participação nas etapas do concurso público, estabelecidos no presente Edital; 

c) possui plenas condições para execução das atividades do cargo. 

4.2. As inscrições para o concurso público estarão abertas no período previsto no “Cronograma - Anexo I” deste edital 
e deverão ser realizadas, exclusivamente, pela internet, no site www.idcap.org.br. 

4.3. O candidato, ao fazer sua inscrição, declara conhecer e aceitar todas as normas estabelecidas neste Edital, assim 
como aceitar que seus dados pessoais, sensíveis ou não sensíveis, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a 
efetiva execução do presente concurso público, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção previstos no edital de 
abertura, autorizando, expressamente, a divulgação de seu nome, número de inscrição, data de nascimento, notas e afins, 
em observância aos princípios da publicidade e da transparência, em consonância com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD. 

4.4. Para inscrever-se, o candidato deverá: 

a) Acessar, via Internet, o site www.idcap.org.br e localizar a área destinada ao concurso público da Prefeitura 
Municipal de Jacobina/BA; 
b) Ler e estar de acordo com as normas deste edital; 

c) Preencher total e corretamente a Ficha de Inscrição e, em seguida, enviá-la de acordo com as respectivas instruções. 
4.5. Após o envio da ficha de inscrição, automaticamente será gerado o documento de pagamento do valor de inscrição, 
que deverá ser impresso e pago em qualquer agência bancária ou por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade 

http://www.idcap.org.br/
https://institutoidcap.sharepoint.com/sites/Projetos-IDCAP/Projetos/Operacional/Ativos/BA%20-%20CREA/www.idcap.org.br
http://www.idcap.org.br/
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do candidato a impressão e guarda do comprovante de pagamento e do cartão de confirmação de inscrição. 

4.6. No ato da inscrição o candidato deverá optar pelo cargo que deseja concorrer conforme sua formação, podendo se 
inscrever para mais de um cargo. 
4.6.1. Caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada por um candidato para um mesmo turno de 
prova, o candidato deverá optar na data da Prova Objetiva por qual cargo pretende concorrer. Consequentemente, o 
candidato será considerado ausente para as provas relativas aos demais cargos, não cabendo reclamações posteriores nesse 
sentido, nem mesmo quanto à restituição de valores pagos. 

4.7. O valor correspondente à taxa de inscrição será conforme tabela abaixo: 

  

CARGO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Nível Médio R$ 80,00 (oitenta reais) 

 
4.8. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de somente efetuar a inscrição 
e recolher o valor respectivo da inscrição após tomar conhecimento do disposto neste edital, seus anexos, eventuais 
retificações e avisos complementares, além de certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo. 

4.9. O IDCAP não aceitará inscrições, cujo pagamento for efetuado fora do prazo, ou de forma diversa do estipulado 
neste Edital, independente, se eventualmente, forem aceitas pelo banco ou afins. 

4.10. Não serão aceitos pagamentos efetuados com cheque. 
4.11. Será automaticamente cancelada a inscrição cujo pagamento seja devolvido por qualquer motivo e/ou não seja 
processado pela instituição bancária/operadora de cartão. 

4.12. O simples comprovante de agendamento bancário não será aceito como comprovante de pagamento. 

4.13. É de inteira responsabilidade do candidato guardar o boleto bancário e o comprovante de pagamento para futura 
conferência, em caso de necessidade.   
4.14. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado por meio de PIX, cartão de crédito (à vista) ou por boleto 
bancário, emitido pelo sistema do IDCAP no ato da inscrição do candidato, até a data prevista para vencimento, observado 
o horário do expediente da agência bancária. ATENÇÃO: a inscrição, via Internet, só será efetivada após a confirmação do 
pagamento até a data do vencimento constante no documento. O pagamento após a data de vencimento implica no 
CANCELAMENTO da inscrição. 

4.15. O candidato que efetivar sua inscrição por meio de cartão de crédito que, por qualquer motivo, obtiver 
estorno parcial ou integral do valor, terá sua inscrição automaticamente cancelada e será eliminado do certame. 

4.16. O pagamento do valor da inscrição após o vencimento, a realização de qualquer modalidade de pagamento que 
não seja pelas formas estipuladas neste Edital e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam no 
cancelamento da inscrição, sem devolução da importância paga, ainda que constatada em valor maior que o estabelecido 
ou pago em duplicidade. 
4.17. A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento. 

4.18. Quanto ao pagamento, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele 
registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação de dados pelo 
candidato no pagamento do referido boleto, PIX ou cartão de crédito, não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores neste sentido, tampouco a devolução de valores. 

4.18.1. O candidato poderá ainda realizá-lo por outro meio alternativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, 
Internet Banking, etc.) devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 

4.19. Quanto ao pagamento, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele 
registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação de dados pelo 
candidato no pagamento do referido documento de pagamento não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores 
neste sentido, tampouco a devolução de valores. 

4.20. O candidato SOMENTE poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição emitido pelo IDCAP, gerado ao término 
do processo de inscrição. 
4.21. O beneficiário constante no meio de pagamento será IPAG PAGAMENTOS DIGITAIS LTDA (via PAGSEGURO 
INTERNET S.A.) ou IDCAP INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO.  
4.22. Não serão aceitos pagamentos recebidos por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou 
depósito em conta, depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, TED, ordem de pagamento, agendamento, 
condicionais e/ou extemporâneas, PIX fora do gerado pelo sistema do IDCAP através da inscrição, ou por qualquer outra via 
que não as especificadas neste edital. 
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4.23. Não haverá restituição do valor pago referente à taxa de inscrição em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do concurso público ou em razão de fato atribuível somente a Prefeitura Municipal de Jacobina/BA e/ou 
IDCAP. 

4.24. É vedada a transferência do valor pago pela inscrição para terceiros, para outra inscrição, para outro cargo ou para 
outro concurso público e/ou processo seletivo. 

4.25. Até o encerramento das inscrições, todos os candidatos inscritos poderão reimprimir, caso necessário, o 
documento de pagamento, que estará disponível na área do candidato, no endereço eletrônico www.idcap.org.br. 
4.26. O IDCAP e a Prefeitura Municipal de Jacobina/BA não se responsabilizam por inscrições não processadas por motivo 
de queda na transmissão de dados ocasionados por instabilidade, sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência de sinal 
causada por problemas na rede de computadores, etc. 

4.27. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão detectados na Ficha de Inscrição, sendo que, caso 
seja feita qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, contrária às condições estabelecidas neste edital, o candidato terá 
sua inscrição cancelada e, em consequência, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado, se 
houver constatação posterior. 

4.28. O candidato, ao fazer sua inscrição, aceita que no dia da realização das provas, etapas e/ou procedimentos, não 
será permitido a sua entrada ou permanência no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte, 
sob pena de eliminação do certame. 

4.29. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, o candidato que não comprovar os requisitos 
exigidos neste Edital será eliminado deste concurso público. 

4.30. As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério da Prefeitura 
Municipal de Jacobina/BA e/ou do IDCAP. 

4.31. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, poderão ser anuladas as inscrições, as provas, 
a nomeação, quando verificada falsidade em qualquer declaração, irregularidade nas provas e/ou informações fornecidas. 
4.32. Após a devida inscrição, o candidato transgênero (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, 
em consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo pelo e-
mail atendimento@idcap.org.br durante o período de inscrição conforme cronograma - Anexo I.  
4.32.1. O candidato deverá preencher o formulário que será encaminhado pelo IDCAP após a solicitação, e - em prazo hábil 
- reencaminhar o documento preenchido, acompanhado de cópia de documento oficial de identificação e/ou cópia do 
registro do nome social. 

4.32.2. O requerimento será analisado com base nos documentos encaminhados, podendo ou não ser atendido. 

4.33. O candidato, no momento da inscrição, que necessite de atendimento especial para a realização das provas, 
observados os requisitos para participação de todas as etapas do certame e para o exercício do cargo previsto neste Edital, 
deverá formalizar o pedido, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis, de acordo com o exposto neste Edital. 

4.34. O cartão de confirmação de inscrição estará disponível na área do candidato, no site www.idcap.org.br, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção e guarda deste documento.  
4.35. O deferimento da inscrição do candidato no concurso público não pressupõe a garantia de realização e/ou 
aprovação nas etapas do certame ou a nomeação/convocação do candidato para o cargo, havendo necessidade de que o 
candidato atenda a todos os requisitos previstos neste Edital, bem como seja aprovado em todas as etapas do concurso 
público. 

 
5. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
        
5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou das que 
vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público, desde que a função pretendida seja compatível com a deficiência 
que possuem, conforme estabelece o Decreto Federal nº 9.508/2018. 
5.2. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é 
assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em Concurso Público e/ou processo seletivo. 
5.2.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a 
posse na função para o qual pretende concorrer, devendo ser observada a compatibilidade das atribuições da função com 
a deficiência. 
5.3. O candidato, ao se inscrever como pessoa com deficiência, declara tacitamente que sua deficiência enquadra na 
Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
5.4. O candidato que se declarar com deficiência deverá assinalar a opção correspondente no momento de inscrição e 
enviar/anexar digitalmente (upload) o laudo médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 

http://www.idcap.org.br/
https://institutoidcap.sharepoint.com/sites/Projetos-IDCAP/Projetos/Operacional/Ativos/BA%20-%20CREA/www.idcap.org.br
http://www.idcap.org.br/
https://institutoidcap.sharepoint.com/sites/Projetos-IDCAP/Projetos/Operacional/Ativos/BA%20-%20CREA/www.idcap.org.br
http://www.idcap.org.br/


  

Página 7 de 18 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA/BA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2023 

de Doenças - CID. 
5.5. O candidato que se declarar como pessoa com deficiência no ato da inscrição e não anexar o laudo médico será 
desconsiderado como tal e não poderá, posteriormente, alegar essa condição para reivindicar qualquer garantia legal no 
Concurso Público. 
5.6. O laudo médico deverá ser enviado em formato PDF, com, no máximo, 2 MB, exclusivamente no período previsto 
no Anexo I - Cronograma para solicitação de inscrição para vagas reservadas (PcD). 
5.7. O laudo deverá ser emitido por médico, preferencialmente digitado, contendo as seguintes exigências: 
a) ter data de emissão de até doze meses anteriores ao último dia de inscrição deste edital; 
b) constar nome completo do candidato; 
c) constar nome completo, número do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) e assinatura do médico 
responsável pela emissão do laudo; 
d) informar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID 10), bem como a causa da deficiência; 
e) indicar, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações; 
f) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria recente, 
realizado até doze meses anteriores ao último dia das inscrições; 
g) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO 
(ambos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até doze meses anteriores ao último dia das inscrições. 
5.8. O laudo que não atender a todas as exigências contidas neste tópico não terá validade, ficando o candidato 
impossibilitado de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência. 
5.9. Não será aceito laudo médico enviado fora do prazo constante no Anexo I – Cronograma ou enviados por e-mail. 
5.10. As digitalizações ilegíveis ou parciais serão desconsideradas. 
5.11. É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se o laudo médico foi devidamente enviado para o sistema 
do IDCAP. 
5.12. Os termos deste capítulo apenas possibilitam ao candidato a inscrição como pessoa com deficiência, mas não 
isentam o mesmo de pagamento do valor da inscrição. 
5.13. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, indicando as 
condições de que necessita para a realização das provas, conforme legislação vigente. 
5.14. A classificação e aprovação do candidato não garantem a ocupação da vaga reservada às pessoas com deficiência, 
devendo, ainda, quando convocado, submeter-se a perícia médica, que será promovida pela Prefeitura Municipal de 
Jacobina/BA. 
5.14.1. A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato classificado. 
5.15. O não cumprimento do disposto neste tópico, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia 
acarretarão a perda do direito às vagas que forem destinadas aos candidatos com deficiência. 
5.16. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer 
fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato. 
5.17. Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa com deficiência na 
perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do Concurso Público, continuará figurando apenas na lista de 
classificação geral da função, desde que se encontre no quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em cada 
etapa, quando houver; caso contrário, será eliminado do certame. 
5.18. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura participação 
automática na concorrência dessa modalidade, devendo o laudo passar por uma análise do IDCAP. No caso de 
indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 
5.19. A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios adotados para 
os demais candidatos. 
5.20. As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de pessoa com deficiência, se não providas por falta de 
candidatos ou pela reprovação em qualquer etapa do certame, serão preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência, 
observada a ordem classificatória. 
5.21. O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido, assim como não serão 
fornecidas cópias. 
5.22. Será observado o direito à convocação dos portadores de deficiência aprovados em lista especial, quando o 
percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas que venham a ser objeto de nomeação atingir o número 0,5, que, desta 
forma, será objeto de arredondamento para 1,0. 
 
6. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA PROVA 
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6.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá, conforme prazo de 
período de inscrição “Cronograma - Anexo I'' deste edital, obrigatoriamente, assinalar no formulário de solicitação de 
inscrição os recursos especiais necessários, tais como:  
a) sala de fácil acesso; 
b) prova e folha de respostas ampliadas; 
c) ledor; 
d) transcritor; 
e) tempo adicional para realização da prova; 
f) intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras); 
g) entre outros determinados por lei. 
6.2. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado por motivos religiosos deverá: 
a) Assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição; 
b) Enviar, via upload, a imagem da declaração da congregação religiosa a que pertence, em que conste o nome e 
número de seu CPF, atestando a sua condição de membro da referida congregação, com a devida assinatura do líder 
religioso, colocando o nome completo e sua função a congregação. 
6.3. O candidato que necessitar de prova ampliada, folha de respostas ampliada, ledor, transcritor, tempo adicional 
e/ou intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras) ou outra necessidade especial/específica deverá anexar laudo 
médico, conforme itens abaixo, sob pena de não ter seu pedido atendido: 
a) ter data de emissão de até 12 (doze) meses anteriores ao último dia de inscrição deste edital; 
b) constar nome completo do candidato; 
c) constar nome completo, número do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) e assinatura do médico 
responsável pela emissão do laudo; 
d) constar espécie e o grau ou nível de deficiência, em conformidade com o atendimento especial solicitado, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10), bem como a causa da 
deficiência; 
e) constar indicação, quando for o caso, da necessidade de uso de próteses ou adaptações; 
f) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria recente, 
realizado até doze meses anteriores ao último dia das inscrições; 
g) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO 
(ambos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até doze meses anteriores ao último dia das inscrições. 
6.4. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas 
nesse sistema, sendo a prova confeccionada neste formato. 
6.5. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar atendimento 
especial para essa finalidade, conforme previsto no tópico específico “da candidata lactante”. 
6.6. Caso o candidato possua alguma necessidade especial abrangida por lei não constante neste edital, esse deverá 
entrar em contato com o IDCAP, dentro do período estabelecido no “Cronograma - Anexo I'' para “solicitação de 
atendimento especial para prova”, pelo “fale conosco” (e-mail), no site www.idcap.org.br. 
6.7. Não será aceito laudo médico enviado fora do prazo constante no Anexo I – Cronograma ou enviados por e-mail. 
6.8. As digitalizações ilegíveis ou parciais serão desconsideradas. 
6.9. É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se o laudo médico foi devidamente enviado para o sistema 
do IDCAP. 
6.10. O deferimento ao candidato de atendimento especial para a realização da prova objetiva não garante o direito ao 
exercício da atividade fim do cargo escolhido no ato da inscrição, considerando que a atividade laboral pressupõe o 
atendimento aos requisitos do cargo estabelecidos neste Edital. 
6.11. A realização de provas na condição especial solicitada pelo candidato será condicionada à legislação específica e à 
possibilidade técnica examinada pelo IDCAP, segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade. 
6.12. O candidato que, porventura, declarar indevidamente, quando do preenchimento do formulário de inscrição via 
Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em 
contato com o IDCAP por meio do Fale Conosco (e-mail) na área do candidato para a correção da informação, por tratar-se 
apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 
6.13. Será divulgada, no site www.idcap.org.br, a relação de candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos 
de atendimento especial para a realização das provas. 
   
7. DA CANDIDATA LACTANTE 
  
7.1. Conforme previsto na Lei Federal nº 13.872/2019, fica assegurado à lactante o direito de amamentar seus filhos de 

https://institutoidcap.sharepoint.com/sites/Projetos-IDCAP/Projetos/Operacional/Ativos/BA%20-%20CREA/www.idcap.org.br
http://www.idcap.org.br/
https://institutoidcap.sharepoint.com/sites/Projetos-IDCAP/Projetos/Operacional/Ativos/BA%20-%20CREA/www.idcap.org.br
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até seis meses de idade, durante a realização da prova, desde que assinale a opção correspondente na solicitação de 
inscrição.  
7.2. Terá o direito de amamentação a mãe lactante cujo filho tiver até seis meses de idade no dia da realização da prova, 
sendo que a prova da idade será feita mediante declaração, no ato de inscrição para o Concurso Público, e apresentação da 
respectiva certidão de nascimento durante a realização da prova objetiva. 
7.3. A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário para o qual foi convocada, com 
a criança lactente e um único acompanhante (familiar ou terceiro indicado pela candidata, maior de idade), que será 
responsável pela guarda da criança durante o período necessário. 
7.3.1. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para fechamento dos 
portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade.  
7.3.2. Desde o ingresso na sala reservada, até a saída definitiva do local de provas, a pessoa acompanhante deverá 
guardar, em envelope porta-objetos cedido pelo IDCAP, o telefone celular e quaisquer outros equipamentos eletrônicos, 
tais como, notebook, tablet, Ipod, Ipad e outros aparelhos que permitam a comunicação de informações e dados.  
7.3.2.1. A pessoa acompanhante que transgredir a norma acima estabelecida, deverá retirar-se imediatamente do local de 
provas.  
7.4. Não será disponibilizado, pelo IDCAP, pessoa responsável para a guarda da criança, e a ausência do responsável, 
acompanhante da candidata, acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova. 
7.5. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de duas horas, por até trinta minutos, por filho. 
7.6. Durante o período de amamentação, a candidata lactante ausentar-se-á, temporariamente, da sala de prova e será 
acompanhada por um fiscal. 
7.7. Durante a amamentação, ficarão na sala reservada somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada a permanência de qualquer outra pessoa, inclusive o acompanhante da criança. 
7.8. O tempo despendido, desde a saída da sala até o retorno, durante a amamentação será compensado durante a 
realização da prova, em igual período. 
7.9. Não será permitida a permanência de crianças, no local de provas, que não sejam lactentes. 
 
8. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
       
a) Somente haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos que solicitarem, declararem e comprovarem que 
se enquadram no Decreto Federal nº 11.016/2022 (candidatos hipossuficientes inscritos no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico, membros de família de baixa renda); 
8.1. O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 11.016/2022 
(candidatos inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, membros de família de 
baixa renda) deverá: 
a) selecionar o item específico da sua solicitação; 
b) indicar no formulário de inscrição tal intenção, informando, obrigatoriamente, o Número de Identificação Social 
(NIS), atribuído pelo CadÚnico; 
c) preencher as informações estabelecidas como obrigatórias; 
d) enviar a autodeclaração de membro de “família de baixa renda”, conforme Anexo IV deste edital de abertura. 
8.2. Não serão aceitos NIS nas seguintes situações: 
8.3. que não estiverem no nome do candidato à vaga, mesmo que dentro da renda per capita familiar e dentro do perfil; 
8.4. com status inválido e/ou excluído na base de dados do CadÚnico; 
8.5. identificado na base do Cadastro Único com renda per capita familiar fora do perfil; 
8.6. desatualizado há mais de 48 meses, conforme art. 18, § 4º da Portaria MDS n° 177/2011. 
8.7. Não serão realizados pedidos de correção do NIS digitado erroneamente. 
8.8. Não serão aceitas alterações no NIS após a efetivação da inscrição. 
8.9. O candidato não poderá utilizar NIS de terceiros, mesmo que sejam membros de seu núcleo familiar. 
8.10. Para que o candidato não tenha problemas com indeferimento da solicitação, é necessário que indique em sua 
Ficha de Inscrição os dados cadastrais exatamente como estão no CadÚnico. 
8.11. Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir no processo de concessão da isenção. Portanto, caso o 
cadastro do candidato esteja com dados incorretos, será necessário realizar, primeiramente, a atualização cadastral, para 
depois solicitar a isenção de pagamento. 
8.12. É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal, para que o candidato conste na base do CadÚnico do Ministério da Cidadania. 
8.13. O IDCAP verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato ao órgão gestor do CadÚnico, sendo este 
um processo automatizado. O IDCAP não tem autonomia para realizar modificações cadastrais. 
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8.14. A autodeclaração de membro de “família de baixa renda” deverá: 
a) ser enviada/anexada digitalmente (upload) no sistema, exatamente conforme modelo constante no Anexo IV; caso 
contrário, a solicitação de isenção da taxa de inscrição será indeferida; 
b) ser enviada em formato PDF, com, no máximo, 2 MB, exclusivamente no período estabelecido no “Cronograma - 
Anexo I'' deste edital para solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
c) conter assinatura válida, visto que uma assinatura ou firma é uma marca ou um escrito em algum documento que 
visa conferir-lhe validade ou identificar a sua autoria. 
8.15. Na existência de mais de uma solicitação de isenção por um mesmo candidato para mais de um cargo, somente 
será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último. 
8.16. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo 
esse responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do concurso público, 
além da aplicação das demais sanções legais. 
8.17. A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada somente nos dois primeiros dias do período de inscrição, 
conforme previsto no “Cronograma - Anexo I” deste edital, e, para tanto, o candidato deverá acessar o site www.idcap.org.br 
e escolher a opção ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher o formulário gerado (informações obrigatórias) e finalizar 
sua inscrição. 
8.18. A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos e indeferidos será divulgada no endereço eletrônico 
www.idcap.org.br, em data definida no “Cronograma - Anexo I” deste edital. 
8.19. Todos os documentos comprobatórios exigidos para isenção da taxa de inscrição deverão ser enviados, via sistema 
na área do candidato, até o período estipulado “Cronograma - Anexo I''. 
8.20. A documentação que, eventualmente, for enviada após a finalização do prazo previsto no “Cronograma - Anexo I” 
ou diferente do exigido neste edital NÃO será aceita. 
8.21. É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se a documentação foi devidamente enviada para o sistema 
do IDCAP. 
8.22. As digitalizações ilegíveis ou parciais serão desconsideradas. 
8.23. A documentação que não atender a todas as exigências contidas no item 8 e/ou for enviada fora do prazo constante 
no “Cronograma - Anexo I'' deste edital não terá validade, ficando o candidato sem direito a isenção da taxa de inscrição. 
8.24. Desse indeferimento caberá recurso no prazo estipulado no “Cronograma - Anexo I” deste edital. 
8.25. Não será aceito o envio de documentos em período de recurso. 
8.26. O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferida deverá entrar no site 
www.idcap.org.br até o último dia válido para inscrição, imprimir o seu boleto bancário (DUA) e efetuar o pagamento da 
taxa. 
8.27. Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a publicação da convocação para 
prova, de acordo com o “Cronograma - Anexo I” deste edital. 
8.28. Se comprovadamente falsa a declaração e/ou documentação, além da sujeição às sanções civis, administrativas e 
criminais, serão considerados nulos, em relação ao declarante, a inscrição e todos os atos praticados posteriormente a ela 
no concurso público, assim como os atos eventualmente praticados de nomeação, posse e exercício no cargo. 
 
9. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
  
9.1. O Concurso Público será composto pelas seguintes fases antes da homologação do resultado final: 
  

ETAPA CARGOS/FUNÇÕES CARÁTER RESPONSÁVEL 

Prova Objetiva Todos os Cargos 
Classificatório e 

Eliminatório 
IDCAP 

  
9.2. O Concurso Público será composto pelas seguintes fases após a homologação do resultado final: 
 

ETAPA CARGOS/FUNÇÕES CARÁTER RESPONSÁVEL 

Exame Médico Admissional Todos os Cargos Eliminatório PREFEITURA 

https://institutoidcap.sharepoint.com/sites/Projetos-IDCAP/Projetos/Operacional/Ativos/BA%20-%20CREA/www.idcap.org.br
https://institutoidcap.sharepoint.com/sites/Projetos-IDCAP/Projetos/Operacional/Ativos/BA%20-%20CREA/www.idcap.org.br
https://institutoidcap.sharepoint.com/sites/Projetos-IDCAP/Projetos/Operacional/Ativos/BA%20-%20CREA/www.idcap.org.br
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Documentação para 
verificação de requisitos e 

condições 
Todos os Cargos Eliminatório PREFEITURA 

 
 
10. DA PROVA OBJETIVA 
          
10.1. A prova objetiva será aplicada a todos os candidatos com inscrições deferidas e será elaborada com base no 
conteúdo programático, contido no Anexo III deste Edital. 
10.2. A aplicação das provas objetivas será realizada na data estipulada no “Cronograma - Anexo I'' deste Edital, no 
horário conforme estipulado na tabela abaixo: 
  

TURNO NÍVEL 
HORÁRIO DE 

ABERTURA DOS 
PORTÕES 

HORÁRIO DO 
FECHAMENTO DOS 

PORTÕES 

Matutino Nível Médio 08:00h 08:45h 

  
10.3. Os portões serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário previsto para início das provas, sendo 
terminantemente proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões. 
10.3.1. Será considerado portões, além das entradas principais de acesso ao local de realização da prova, a entrada de 
módulos, blocos, andares e afins. 
10.4. O horário da prova do turno matutino, para o nível médio, será de 09:00h às 12:00h, com duração de 3h. 
10.5. O horário para realização das provas poderá sofrer alterações, a critério do IDCAP, por motivos técnicos, caso 
fortuito e/ou força maior. 
10.6. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições previstas neste edital. 
10.7. Ao candidato somente será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e local definido pelo 
IDCAP. 
10.7.1. Não haverá segunda chamada para a realização das provas.  
10.7.2. O não comparecimento ao local e no horário da prova, divulgados na ocasião da publicação do edital, implicará na 
eliminação automática do candidato do certame. 
10.8. O candidato que não comparecer para realizar a Prova Objetiva, será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 
10.9. Cada questão objetiva terá cinco alternativas (A, B, C, D), sendo apenas uma correta. 
10.10. Tabela de provas: 
 
 

Disciplina  N° Questões Peso das Questões Total de Pontos  

Língua Portuguesa 10 2 20 

Informática Básica 10 2 20 

Raciocínio Lógico/Matemática 10 2 20 

Conhecimentos Específicos 10 4 40 

TOTAL 40 - 100 

  
10.11. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
10.11.1. Será classificado nesta etapa, o candidato que tenha acertado, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) na totalidade 
da pontuação da prova. 
10.12. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos locais disponibilizados 
no município deste Concurso Público, o IDCAP poderá alocá-los em municípios próximos ao determinado para aplicação das 
provas, não assumindo qualquer responsabilidade quanto a transporte, alimentação e alojamento desses candidatos. 
10.13. Os candidatos poderão ser alocados em escolas, quadras, centro de convenções, auditórios, igrejas etc. 
10.14. O candidato deverá guardar, antes de entrar na sala de provas, em envelope porta-objetos cedido pelo IDCAP, o 
telefone celular e quaisquer outros equipamentos eletrônicos, devidamente desligados, além de outros pertences não 
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permitidos. Caso o telefone celular produza algum som o envelope porta-objetos será retirado da sala de aplicação de prova 
e levado a sala de coordenação. O candidato que tenha no telefone celular alarme por causa de problemas de uso de 
medicação deverá ao entrar na sala já entregar o envelope porta-objetos ao fiscal para que o mesmo possa encaminhar à 
sala de coordenação. 
10.15. O candidato deverá manter, debaixo da carteira, o envelope porta-objetos, lacrado e identificado, desde o ingresso 
na sala de provas, até a saída definitiva do local de provas. 
10.16. É responsabilidade exclusiva do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o número de 
inscrição, o número de seu documento de identidade, a assinatura e a marcação do gabarito na sua folha de respostas, 
arcando com os prejuízos advindos de seus erros. 
10.17. Para cada questão, o candidato deverá marcar, obrigatoriamente, somente uma das opções constantes nos campos 
da folha de respostas e arcará com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas.  
10.17.1. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou com a folha de 
respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.  
10.17.2. As marcações indevidas serão da exclusiva responsabilidade do candidato. 
10.18. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de respostas, utilizando-se, para essa 
finalidade, exclusivamente, de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente. 
10.19. A folha de respostas será o único documento válido para a correção da prova objetiva e o candidato será o único 
responsável pelo seu preenchimento, devendo proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste 
edital e na capa do caderno de questões. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro de 
preenchimento por parte do candidato. 
10.20. É vedado ao candidato amassar, rasurar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da leitura óptica. O candidato 
deverá colocar a garrafa de água fora da mesa/carteira de modo a evitar que sua folha de respostas possa molhar. 
10.21. O caderno de provas não poderá ser substituído, salvo nas hipóteses em que seja identificada imperfeição capaz de 
comprometer a realização do exame pelo candidato, devido a ocorrência de falhas na impressão e, ainda, desde que a 
solicitação seja requerida, pelo candidato, após a distribuição do caderno e antes do início da prova. 
10.21.1. O candidato somente será admitido na sala de provas quando munido obrigatoriamente de:   
a) caneta esferográfica de tinta azul ou preta de fabricação em material transparente; 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação, desde que dentro do prazo de validade (exceto quando 
tratar-se de CNH), com foto e não seja digital: 
b1) Carteira de Identidade (RG), 
b2) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, original com foto, 
b3) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
b4) Certificado Militar, original com foto, 
b5) Carteira Nacional de Habilitação, original com foto, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997, ou 
b6) Passaporte. 
10.21.2. O candidato, facultativamente, poderá entrar na sala de prova portando: 
a) água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo; 
b) alimentos e bebidas, os quais deverão estar em embalagem original lacrada ou embalagem transparente e sem 
rótulos. 
10.21.3. O IDCAP se reserva no direito de vistoriar a água, os alimentos e as bebidas, ficando a critério a aceitação ou não. 
10.22. Não serão aceitos documentos digitais de identificação, visto que os candidatos deverão apresentar seus 
documentos durante a realização da prova, para a devida assinatura na lista de presença, e neste momento não poderão 
ter qualquer acesso a aparelhos eletrônicos. 
10.23. Os portões serão abertos uma hora antes do horário previsto para início da prova, podendo sofrer alteração, a 
critério do IDCAP, por motivos técnicos, caso fortuito e/ou força maior. 
10.24. Os portões serão fechados quinze minutos antes do horário previsto para início da prova, podendo sofrer alteração, 
a critério do IDCAP, por motivos técnicos, caso fortuito e/ou força maior.  
10.25. Em razão de motivos técnicos, casos fortuitos e/ou força maior o horário de início das provas poderá sofrer 
alteração, sendo, entretanto, cumprido rigorosamente o tempo total previsto para a realização das provas. 
10.26. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 
10.27. O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI)/Cartão de Convocação 
para verificar as informações supervenientes relativas à prova objetiva e deverá comparecer ao local designado para as 
provas com esse documento, preferencialmente, impresso. 
10.28. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
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original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento original impresso que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
10.29. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto 
à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identificação. 
10.30. Os candidatos somente poderão sair do local de realização da prova após decorrida uma hora de seu início, sem, 
contudo, levar consigo o caderno de questões. 
10.31. A saída com caderno de questões somente será permitida uma hora antes do término da prova. 
10.32. Em hipótese alguma o candidato poderá retirar-se da sala portando o cartão de respostas, sendo eliminado 
automaticamente do certame, caso o faça. 
10.33. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização da prova objetiva após o recebimento de sua folha de 
respostas até o início efetivo da prova e, após esse momento, sairá somente na presença de um fiscal. Portanto, é 
importante que o candidato utilize banheiros e bebedouros, se necessário, antes de sua entrada na sala. 
10.34. Ao final da prova, os três últimos candidatos, deverão permanecer na sala até que o último candidato termine 
sua prova, devendo todos assinar a ata de sala, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, retirando-se juntos, de 
uma só vez, do local. 
10.35. Não será permitida a permanência de candidatos, no local de realização das provas, após o término e a entrega 
da folha de respostas. Os candidatos deverão retirar-se imediatamente do local de provas, não sendo possível nem 
mesmo a utilização dos banheiros e bebedouros ou o rompimento do saco de segurança para utilizar o telefone celular. 
O candidato que concluir a prova e o preenchimento da folha de respostas, antes de entregá-los deverá ir ao banheiro 
para evitar problemas após sair da sala de prova. 
10.36. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do 
afastamento de candidato da sala de provas, excetuando-se as situações previstas neste edital. 
10.37.  Durante a realização da prova não será permitida(o): 
a) a comunicação entre candidatos; 
b) consulta a livros, revistas, folhetos, anotações ou quaisquer outras fontes; 
c) escrever em papéis diversos dos entregues pelo IDCAP; 
d) o uso de máquina fotográfica, gravador ou qualquer outro receptor de mensagens; 
e) o uso de boné, chapéu, gorro, protetor auricular, ou qualquer outro acessório que impeça a visão total das orelhas 
do candidato; 
f) o uso de óculos escuros, salvo nos casos de apresentação de laudo médico original e impresso; 
g) o uso de aparelho auditivo, salvo nos casos de apresentação de laudo médico original e impresso. 
10.38. Não será permitido ao candidato acessar a sala de prova ou realizar a prova sem acondicionar no envelope de 
segurança materiais estranhos ou proibidos neste edital, dentre os quais pode-se destacar: lápis, canetas de material não 
transparente, lapiseiras, borrachas, réguas, corretivos, livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos 
eletrônicos, como: wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e/ou similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, Ipods®, gravadores, pen drive, mp3 e/ou similar, relógio, alarmes, chaves com alarme ou com 
qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador e/ou receptor de dados, 
imagens, vídeos e mensagens. 
10.39. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as orelhas à mostra. 
10.40. Os candidatos que trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça 
serão solicitados a se dirigirem à coordenação, na qual, com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por 
fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a 
necessária segurança na aplicação das provas. No caso de objetos religiosos, como terços, burca e quipá, o candidato 
também será encaminhado à coordenação para ter o objeto revistado. 
10.41. O candidato que for identificado não cumprindo qualquer dos itens de segurança, em qualquer dependência do 
local de prova ou no trajeto da sala ao banheiro, ou vice-versa, será eliminado do Concurso Público, devendo sair 
imediatamente do local de prova. 
10.42. O candidato deverá iniciar as provas somente após ler as instruções contidas na capa do caderno de questões e no 
cartão de resposta, observada a autorização do aplicador. 
10.43. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação, informações 
referentes ao seu conteúdo e/ou quanto aos critérios de avaliação e de classificação. 
10.44. O IDCAP poderá, a qualquer tempo, submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal no dia de realização 
das provas. 
10.45. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, o IDCAP poderá proceder à coleta de 
dados biométricos dos candidatos no dia de realização das provas. 
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10.46. Será excluído/eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido ou fora do local definido; 
b) não apresentar o documento de identidade conforme previsto; 
c) ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
d) for surpreendido em comunicação com outras pessoas; 
e) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
f) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 
g) recusar a submeter-se ao detector de metais; 
h) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
j) agir com incorreção ou descortesia com qualquer membro da equipe encarregada da prova; 
k) não atender orientação e/ou exigência de membro da equipe do IDCAP; 
l) não assinar o cartão de respostas. 
10.47. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público. 
10.48. O candidato não poderá se ausentar do local da prova, salvo nas hipóteses previstas neste edital. 
10.48.1. Caso o candidato tenha necessidade de se ausentar do local da prova, inclusive para atendimento médico ou 
hospitalar, não poderá retornar ao local de prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
10.49. A Prefeitura Municipal de Jacobina/BA e o IDCAP não se responsabilizam por nenhum objeto perdido nem por 
danos nele causado. 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 
  
11.1. A classificação dos candidatos aprovados decorre da somatória dos pontos obtidos em cada questão da prova 
objetiva, conforme a tabela do tópico correspondente, deste Edital. 
11.2. Os candidatos que, regularmente convocados, deixarem de comparecer a prova objetiva, estarão automaticamente 
eliminados do Concurso Público. 
11.3. A nota final será composta pelo resultado das provas, gerando a classificação em ordem decrescente. 
11.4. Em caso de empate, para efeito de classificação final, prevalecerão os seguintes critérios, sucessivamente, quando 
houver: 
a) Ter maior idade; 
a) Ter obtido maior nota na prova objetiva, na disciplina de Conhecimento Específico; 
b) Ter obtido maior nota na prova objetiva, na disciplina de Língua Portuguesa; 
c) Ter obtido maior nota na prova objetiva, na disciplina de Matemática; 
d) Ter obtido maior nota na prova objetiva, na disciplina de Informática; 
e) Ter exercido a função de jurado em Tribunal do Júri, segundo o art. 440 do Código de Processo Penal. 
f) Menor número de inscrição, considerando-se data e horário da realização da mesma. 
11.5. Para fins de comprovação da função de jurado, serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros 
documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais 
Federais do País, constando o efetivo exercício de jurado, nos termos do Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto 
de 2008, data da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/2008. 
11.6. Os documentos de que trata o item acima deverão ser anexados na área do candidato, durante o período das 
inscrições, disponível no endereço eletrônico www.idcap.org.br. 
11.7. O resultado final será homologado pela Prefeitura Municipal de Jacobina/BA. 
11.8. O candidato aprovado e classificado no cadastro de reserva poderá ser convocado à medida em que surgirem vagas, 
até o limite do prazo de validade do Concurso Público, observando-se o exclusivo interesse da Prefeitura Municipal de 
Jacobina/BA. 
11.9. Os candidatos fora do quantitativo do cadastro reserva serão considerados eliminados do concurso. 
11.10. A ordem de convocação dos candidatos aprovados obedecerá a ordem de classificação. 
  
12. DOS RECURSOS 
  
12.1. Admitir-se-á um único recurso por candidato de forma individualizada para cada questão objeto de controvérsia, 
sob pena de desconsideração do recurso. 
12.2. Não é aceito envio de documentos e/ou anexos na fase de recurso. 

http://www.idcap.org.br/
https://institutoidcap.sharepoint.com/sites/Projetos-IDCAP/Projetos/Operacional/Ativos/BA%20-%20CREA/www.idcap.org.br
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12.3. Será admitido recurso quanto: 
a) ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) ao indeferimento da inscrição; 
c) ao indeferimento da solicitação de inscrição nas vagas reservadas; 
d) ao indeferimento da solicitação de atendimento especial para prova; 
e) ao gabarito preliminar da prova objetiva e redação; 
f) ao resultado preliminar de cada etapa/fase. 
12.4. Cada fase recursal permanecerá disponível aos candidatos no período estabelecido no “Cronograma - Anexo I” 
deste edital. 
12.5. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site do IDCAP www.idcap.org.br, de acordo 
com as instruções constantes na área do candidato, na página do Concurso Público. 
12.6. Recursos que não estiverem bem fundamentados, com argumentação lógica e consistente elaborada pelo 
candidato, serão imediatamente indeferidos. 
12.7. Nos casos de recursos contra gabaritos, o candidato deverá apresentar a fundamentação referente apenas à 
questão escolhida no sistema e acrescentar indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seu 
questionamento, sob pena de indeferimento preliminar do recurso. 
12.8. Serão indeferidos os recursos: 
a) cujo teor desrespeite a banca examinadora; 
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste edital; 
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 
e) encaminhados por e-mail, fac-símile (fax), carta, correios, redes sociais on-line ou outra forma não prevista neste 
edital; 
f) cujo teor esteja em documento anexo. 
12.9. Não será aceito o envio de documentos em período de recurso. 
12.10. Se, do exame de recursos, resultar em anulação de item integrante da prova objetiva, a pontuação correspondente 
a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou não. 
12.11. Em caso de questão anulada, o candidato que tiver acertado conforme o gabarito preliminar não pontuará duas 
vezes. 
12.12. Caso haja alteração do gabarito, somente haverá pontuação para aqueles que marcarem a alternativa correta 
conforme o gabarito oficial. 
12.13. A Comissão Examinadora do IDCAP é a última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual, em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de revisão de recursos. 
12.14. As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao conhecimento dos 
candidatos que recorrerem. 
12.15. Será disponibilizada aos demais candidatos a informação quando houver alteração ou anulação de questão, pelo 
endereço eletrônico www.idcap.org.br. 
12.16. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito 
oficial definitivo. 
  
13. DAS CHAMADAS E REQUISITOS PARA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO DO CARGO 
  
13.1. Serão convocados, os candidatos aprovados em todas as etapas do certame, dentro do quantitativo de número de 
vagas. 
13.2. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser designados para as vagas existentes em qualquer 
localidade do município de Jacobina/BA, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal. 
13.3. A lotação dos candidatos aprovados e convocados será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Jacobina/BA, de acordo com os cargos a serem preenchidos. 
13.4. Para todos os cargos do Concurso Público, os candidatos aprovados ficarão sujeitos aos exames médicos pré-
admissionais e ao curso de formação (quando houver), necessários para os fins de provimento do cargo, antes da respectiva 
contratação. 
13.5. O candidato que não atender à convocação, no prazo a ser oportunamente divulgado, será automaticamente 
excluído do Concurso Público. 
13.6. O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação de convocação, sendo sua responsabilidade 
acompanhar, durante toda a validade deste Concurso Público, as publicações oficiais realizadas pela Prefeitura Municipal 
de Jacobina/BA, em seu sítio eletrônico e/ou Diário Oficial. 

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
https://institutoidcap.sharepoint.com/sites/Projetos-IDCAP/Projetos/Operacional/Ativos/BA%20-%20CREA/www.idcap.org.br
http://www.idcap.org.br/
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13.7. É de exclusiva responsabilidade do candidato, desde a inscrição para o Concurso Público, a verificação da 
compatibilidade das atribuições do cargo e neste edital, a condição física pessoal para participação nas etapas do certame 
e para o desempenho das atividades. 
13.8. O candidato convocado para nomeação e posse no cargo deverá atender, cumulativamente, aos seguintes 
requisitos: 
a) Ter sido aprovado e classificado na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retificações; 
b) Comprovação do pré-requisito do cargo; 
c) Ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do Art. 12 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 
1972. O mesmo se aplica a outros indivíduos naturalizados; 
d) 18 (dezoito anos) completos na data da posse; 
e) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso, conforme requisito do cargo pretendido, 
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelos órgãos competentes, comprovado por meio da apresentação de 
original e cópia do respectivo documento; 
f) apresentar documentos pessoais e suas respectivas cópias: RG; CPF (deve apresentar o comprovante de situação 
cadastral do CPF obtido no site da Receita Federal do Brasil, em 
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica; Título de Eleitor e do 
último comprovante de votação; Carteira Profissional; uma foto 3x4; extrato do PIS/PASEP (o documento precisa ser 
retirado na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil); comprovante de residência; Certidão de Nascimento; Certidão 
de Casamento (quando aplicável); Certidão de Nascimento e CPF de filhos menores de 21 anos; Cadastro de dados bancários, 
sendo somente permitida a conta corrente do Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal e/ou Baneste; Declaração de 
acúmulo legal ou não acumulação de cargos em funções públicas; Declaração de Bens Móveis e Imóveis (modelo fornecido 
pela Prefeitura Municipal de Jacobina/BA ); Declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tenha 
sido apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal; Certidão de Antecedentes Criminais fornecida pela Justiça 
Estadual e Federal; Laudo Médico de aptidão emitido pelo médico do trabalho acompanhado dos Exames médicos pré-
admissionais; Carteira de Vacinação dos filhos de até 07 anos; Comprovante de Matrícula escolar dos dependentes menores 
de 18 anos; 
g) estar registrado e com a situação regularizada no órgão de conselho de classe correspondente à sua formação 
profissional, quando for o caso, devidamente comprovado com a documentação exigida; 
h) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
i) estar quite com as obrigações eleitorais; 
j) estar quite com os deveres do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
k) estar apto, física e mentalmente, não apresentando deficiência que o incapacite para o exercício das funções do 
cargo, fato apurado pelo médico do trabalho; 
l) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra condenação 
incompatível com a função pública; 
m) estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
n) não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos; 
o) cumprir, na íntegra, as determinações previstas no edital. 
13.9. Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de Jacobina/BA poderá solicitar outros documentos 
complementares. 
13.10. No ato da convocação, todos os requisitos especificados neste edital deverão ser comprovados mediante a 
apresentação de documentos originais e/ou autenticadas. 
13.11. Não será admitido o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, ou que não possuir, 
na data de nomeação para o cargo, os requisitos mínimos exigidos neste edital. 
13.12. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a homologação do 
Concurso Público. 
13.13. O candidato, quando contratado, deverá apresentar-se ao local posteriormente divulgado pela Prefeitura Municipal 
de Jacobina/BA. O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos será considerado 
desistente, motivando, à critério da Prefeitura Municipal de Jacobina/BA, a contratação do candidato subsequente 
imediatamente classificado. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
14.1. O Concurso Público terá validade de dois anos, podendo ser prorrogado por igual período.    

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica
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14.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das condições do Concurso 
Público, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações 
e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
14.3. A classificação final do candidato no cadastro de reserva, gera para o candidato apenas a expectativa de direito à 
convocação, escolha da vaga. A Prefeitura Municipal de Jacobina/BA reserva-se o direito de proceder às convocações em 
número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com o estabelecido pela Prefeitura Municipal de 
Jacobina/BA e dentro do prazo de validade da seleção. 
14.4. Os candidatos aprovados e não classificados dentro do limite estabelecido para vagas imediatas estarão incluídos 
no cadastro de reserva até o limite estabelecido no quadro de vagas, podendo ser convocados em função da desistência 
e/ou eliminação de candidato aprovado nas vagas destinadas à ampla concorrência, durante a vigência do concurso, os 
demais candidatos ainda que aprovados nas etapas de provas mais não abrangidos pelo quantitativo de vagas de cadastro 
reserva serão considerados eliminados do concurso. 
14.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e comunicados 
referentes a este Concurso Público. 
14.6. Todos os atos oficiais relativos ao Concurso Público, até o resultado final, serão publicados no site oficial do 
www.idcap.org.br. 
14.7. Todos os atos oficiais relativos ao Concurso Público, após o resultado final, serão publicados no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Jacobina/BA  e/ou Diário Oficial. 
14.8. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O 
candidato deverá observar e acompanhar rigorosamente as publicações a serem divulgadas no site do IDCAP 
www.idcap.org.br. 
14.9. É responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados, até que se expire o prazo de 
validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for admitido, perder o prazo 
para nomeação, caso não seja localizado. 
14.10. A aprovação dos candidatos para lista de espera, neste Concurso Público, não implica obrigatoriedade de sua 
convocação, cabendo a Prefeitura Municipal de Jacobina/BA a avaliação da conveniência e oportunidade de aproveitá-los 
em número estritamente necessário às atividades por ele desenvolvidas, respeitada a ordem de classificação e a vigência 
do Concurso Público. 
14.11. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as etapas correspondentes, 
circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado. 
14.12. As despesas relativas à participação do candidato no certame, o custeio dos exames médicos, à sua apresentação 
para nomeação, exercício e à sua participação em evento de ambientação correrão às expensas do próprio candidato. 
14.13. A Prefeitura Municipal de Jacobina/BA e o IDCAP não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes a este Concurso Público. 
14.14. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste edital, a qualquer tempo, implicará sua 
eliminação do Concurso Público. 
14.15. A Prefeitura Municipal de Jacobina/BA e o IDCAP não arcarão, em hipótese alguma, com quaisquer despesas de 
deslocamento de candidatos para a realização das provas e/ou mudança de candidato para posse no cargo. 
14.16. No dia de realização das provas, o IDCAP poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas 
de provas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material 
não permitido. 
14.17. Não serão fornecidos atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões relativamente às notas de 
candidatos eliminados. 
14.18. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso Público. 
14.19. As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter 
irrecorrível, pela Comissão do Concurso Público e pelo IDCAP, no que a cada um couber. 
14.20. O presente edital entra em vigor na data de sua publicação. 
14.21. Fazem parte deste edital os seus respectivos anexos, quais sejam: 
 
Anexo I - Cronograma 
Anexo II - Atribuições dos Cargos 
Anexo III - Conteúdo Programático 
Anexo IV - Autodeclaração de família de baixa renda 
  

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
https://institutoidcap.sharepoint.com/sites/Projetos-IDCAP/Projetos/Operacional/Ativos/BA%20-%20CREA/www.idcap.org.br
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
https://institutoidcap.sharepoint.com/sites/Projetos-IDCAP/Projetos/Operacional/Ativos/BA%20-%20CREA/www.idcap.org.br
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Jacobina/BA, 28 de julho de 2023. 

  
TIAGO MANOEL DIAS FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - CRONOGRAMA 
 

EVENTO DATA PREVISTA 

Publicação do edital de abertura 28/07/2023 

Período para impugnação contra o edital de abertura 28/07/2023 a 29/07/2023 

Divulgação do resultado das impugnações contra o edital de abertura 04/08/2023 

Período de inscrições 04/08/2023 a 04/09/2023 

Período para envio de títulos 04/08/2023 a 05/09/2023 

Período para solicitação de atendimento especial para realização das provas 04/08/2023 a 04/09/2023 

Período para solicitação de inscrição para vagas reservadas  04/08/2023 a 04/09/2023 

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 04/08/2023 a 05/08/2023 

Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição 14/08/2023 

Período para recurso contra o resultado das solicitações de isenção da taxa de 
inscrição 

15/08/2023 

Divulgação do resultado dos recursos contra resultado das solicitações de 
isenção da taxa de inscrição 

30/08/2023 

Data limite para pagamento da taxa de inscrição 05/09/2023 

Divulgação das inscrições deferidas 14/09/2023 

Divulgação do resultado das solicitações de atendimento especial para prova 14/09/2023 

Divulgação do resultado das solicitações de inscrição para vagas reservadas  14/09/2023 

Período para recurso contra o indeferimento das inscrições 15/09/2023 

Período para recurso contra o resultado das solicitações de atendimento especial 
para prova 

15/09/2023 

Período para recurso contra o resultado das solicitações de inscrição para vagas 
reservadas  

15/09/2023 

Divulgação do resultado dos recursos contra o indeferimento das inscrições 22/09/2023 

Divulgação do resultado dos recursos contra o indeferimento das solicitações de 
atendimento especial para prova 

22/09/2023 

Divulgação do resultado dos recursos contra o indeferimento das solicitações de 
inscrição para vagas reservadas  

22/09/2023 

Divulgação da homologação das inscrições deferidas, convocação dos candidatos 
e informações/locais para a realização da prova objetiva 

29/09/2023 

Divulgação de quantitativo de candidato por vaga 29/09/2023 

Realização da prova objetiva 08/10/2023 

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 09/10/2023 

Período para recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva 10/10/2023 

Divulgação do resultado dos recursos contra o gabarito preliminar da prova 
objetiva 

30/10/2023 

Divulgação do gabarito oficial da prova objetiva 30/10/2023 

Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva 30/10/2023 

Período para recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva 31/10/2023 

Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da prova 
objetiva 

10/11/2023 

Divulgação do resultado da prova objetiva pós recursos 10/11/2023 

Divulgação do resultado final do certame 10/11/2023 
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ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 

CARGO ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

Agente Comunitário de Saúde 

1) No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em 

saúde da família, são consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, 

em sua área geográfica de atuação: I - a utilização de instrumentos para diagnóstico 

demográfico e sociocultural; II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e 

registro de dados relativos a suas atribuições, para fim exclusivo de controle e 

planejamento das ações de saúde; III - a mobilização da comunidade e o estímulo à 

participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; 

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e 

acompanhamento: a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; b) da lactante, 

nos seis meses seguintes ao parto; c) da criança, verificando seu estado vacinal e a 

evolução de seu peso e de sua altura; d) do adolescente, identificando suas necessidades 

e motivando sua participação em ações de educação em saúde, em conformidade com 

o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de 

quedas e acidentes domésticos e motivando sua participação em atividades físicas e 

coletivas; f) da pessoa em sofrimento psíquico; g) da pessoa com dependência química 

de álcool, de tabaco ou de outras drogas; h) da pessoa com sinais ou sintomas de 

alteração na cavidade bucal; i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo 

ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; j) da mulher e do homem, 

desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; V - 

realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e 

acompanhamento: a) de situações de risco à família; b) de grupos de risco com maior 

vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de 

doenças e de educação em saúde; c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e 

da população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com o previsto 

no calendário nacional de vacinação; VI - o acompanhamento de condicionalidades de 

programas sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência Social 

(Cras). 2) No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 

multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente Comunitário de Saúde tenha 

concluído curso técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, são atividades 

do Agente, em sua área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde de 

nível superior, membro da equipe: I - a aferição da pressão arterial, durante a visita 

domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde 

de referência; II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter 

excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; III - a 

aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, com 

o devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade de saúde de 

referência; IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de 

medicação de paciente em situação de vulnerabilidade; V - a verificação antropométrica. 

3) No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em 

saúde da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde 

compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação: 

I - a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e demográfico; 

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares; III - a realização 

de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de informações obtidas 
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em levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; IV - a 

participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação 

permanente dos planos de ação para o enfrentamento de determinantes do processo 

saúde-doença; V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas 

e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde; VI - o planejamento, o 

desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; VII - o estímulo à participação da 

população no planejamento, no acompanhamento e na avaliação de ações locais em 

saúde. 4) O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às Endemias realizarão 

atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações sociais por meio da 

Educação Popular em Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente 

nas seguintes situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas 

simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de proteção 

individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de 

doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por 

animais peçonhentos; II - no planejamento, na programação e no desenvolvimento de 

atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da 

família; III - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de 

referência, de situações que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de 

doenças ou tenham importância epidemiológica; IV - na realização de campanhas ou de 

mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos. 
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 

Língua Portuguesa 

Compreensão e Interpretação de texto. Tipos Textuais (Texto Narrativo, Dissertativo, Expositivo, Descritivo 

e Injuntivo). Gêneros Textuais. Coerência e Coesão Textual. Linguagem Verbal e Não Verbal. Variação 

Linguística. Discurso Direto e Indireto. Funções da Linguagem. Figuras da Linguagem. Ortografia (Novo 

Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa). Acentuação Gráfica. Sinais de Pontuação. Classes de Palavras: 

Adjetivo, Advérbio, Artigo, Preposição, Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, Substantivos e Verbos. 

Crase. Estrutura e Formação de Palavras. Significado de Palavras. Concordância Nominal e Verbal. Regência 

Nominal e Verbal. Análise Sintática: Frase, Oração e Período. Semântica: Sinônimos, Antônimos, 

Homônimos, Parônimos, Denotação e Conotação. Redação Oficial 

 

Matemática 

Conjuntos Numéricos: Naturais (N), Inteiros (Z), Racionais (Q), Reais (R): Representação, Ordenação, 

Operações, Problemas. Operações Numéricas (Adição, Subtração, Multiplicação, Divisão, Potenciação e 

Raiz). Números Fracionários: Operações com Números Fracionários. Números Decimais: Operações com 

Números Decimais. Teoria dos Números: Pares / Ímpares / Múltiplos / Divisores / Primos / Compostos / 

Fatoração / Divisibilidade / MMC / MDC. Equações do 1º e do 2º grau. Razão e Proporção: Propriedades 

das Proporções e Divisão Proporcional. Regra de Três Simples. Porcentagem. Resolução de Situações 

Problemas. Tratamento da Informação: Gráficos e Tabelas. Áreas de Figuras Planas (Triângulos, 

Quadriláteros, Círculos e Polígonos Regulares). Função Quadrática. Função Exponencial. Função 

Logarítmica. Análise Combinatória Simples. Noções de Estatísticas e Probabilidade. Progressão Aritmética 

e Geométrica. Juros Simples e Compostos. 

 

Informática Básica 

Função e Características dos Principais Dispositivos Utilizados em um Computador. Conceitos Básicos sobre 

Hardware e Software. Dispositivo de Entrada e Saída de Dados. Noções de Sistema Operacional (Windows). 

Internet: Navegação na Internet, Conceitos de URL, Links, Sites, Busca e Impressão de Páginas. Editor de 

Texto (Microsoft Office – Word 2010): Formatação de Fonte e Parágrafo, Bordas e Sombreamento, 

Marcadores, Numeração e Tabulação, Cabeçalho, Rodapé e Número de Páginas, Manipulação de Imagens 

e Formas, Configuração de Página e Tabelas. Planilha Eletrônica (Microsoft Office – Excel 2010): 

Formatação da Planilha e de Células, Criar Cálculos Utilizando as Quatro Operações; Formatar Dados 

Através da Formatação Condicional; Representar Dados Através de Gráficos. Configuração de Impressoras. 

Apresentação (Microsoft Office – PowerPoint 2010): Caixas de Texto, Imagens e Impressão de Slides, 

Formas, Girando Objetos e Efeitos de Preenchimento, Organização de Objetos e Plano de Fundo, Tabelas 
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e Gráficos, Transições, Hiperlink e Inserção de Áudios. Aplicativos para Segurança (Antivírus, Firewall, Anti-

Spyware etc.). Procedimentos de Backup. Correio Eletrônico (E-mail). Videoconferências no Microsoft 

Teams e no Google Meet: Criação de Reuniões On-line. Acesso e Operações: Iniciar Videoconferências, 

Gravação de Reuniões, Compartilhamento de Tela. 

 

Conteúdo Específico 

 

Noções de ética e cidadania. Saúde pública e saneamento básico. Saúde como dever do estado. Competências 

e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: (Cadastramento das famílias). O diagnóstico comunitário. 

Territorialização (área e micro área). Endemias e epidemias. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do 

Adolescente. O Sistema Único de Saúde (SUS). Entendimento sobre a participação da comunidade na gestão do 

SUS. As atribuições do agente comunitário de saúde. Programa de Saúde da Família. Cadastramento familiar e 

territorial (área e micro área). Indicadores epidemiológicos. Promoção da saúde: conceitos e estratégias. A saúde 

nas diversas fases da vida: Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal, 

Riscos na Gravidez, Direito da Gestante, Cuidados básicos ao recém-nascido, Imunização, Direitos da Criança, 

Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais comuns na Infância, 

Acidentes e Violência a Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e Saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes. 

Pessoas portadoras de necessidades especiais: abordagem, medidas facilitadoras de inclusão social e direitos 

legais. Dengue. Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis 

(Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental). Saúde Bucal. 

Alimentação e Nutrição. Educação em saúde.  
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ANEXO IV - AUTODECLARAÇÃO DE BAIXA RENDA 
 

Eu, _________________________________________________________________________, (nome 

completo), portador(a) do NIS nº ________________________ (n° do NIS) e da Carteira de Identidade n° 

__________________, emitida pelo(a) _________________, (órgão expedidor) e CPF nº 

________________________________, residente na 

______________________________________________________ (endereço completo), no município de 

_____________________________, (município), DECLARO, para efeito de concessão de isenção de taxa de 

inscrição no Concurso Público descrito no cabeçalho deste documento, sob as penas da lei, que atendo aos 

requisitos e às condições estabelecidos no edital de abertura, que sou membro de família de baixa renda, 

conforme definições adotadas pelo Decreto Federal nº 11.016/2022, transcritas a seguir. 
 

DECRETO Nº 11.016/2022 (DEFINIÇÕES) 
Para fins desse decreto, adotam-se as seguintes definições: 

I. família - a unidade composta por um ou mais indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham 
suas despesas atendidas pela unidade familiar e que sejam moradores em um mesmo domicílio; 

II. família de baixa renda: familiar com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; 

III. domicílio: local que serve de moradia à família. 

IV. responsável pela unidade familiar - pessoa responsável por prestar as informações ao CadÚnico em nome 
da família, que pode ser: 

a) responsável familiar - indivíduo membro da família, morador do domicílio, com idade mínima de dezesseis 
anos e, preferencialmente, do sexo feminino; ou 

b) representante legal - indivíduo não membro da família e que não seja morador do domicílio, legalmente 
responsável por pessoas menores de dezesseis anos ou incapazes e responsável por prestar as informações 
ao CadÚnico, quando não houver morador caracterizado como responsável familiar; 

V. grupos populacionais tradicionais e específicos - grupos, organizados ou não, identificados pelas 
características socioculturais, econômicas ou conjunturais particulares e que demandam estratégias 
diferenciadas de cadastramento no CadÚnico; 

VI.  renda familiar mensal - soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, exceto: 
a) benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária; 
b) valores oriundos de programas assistenciais de transferência de renda, com exceção do Benefício de 

Prestação Continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de1993; 
c) rendas de natureza eventual ou sazonal, na forma a ser estabelecida em ato do Ministro de Estado da 

Cidadania; e 
d) outros rendimentos, na forma a ser estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cidadania; e 

VII. renda familiar per capita - razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos da família. 
Parágrafo único.  As famílias com renda familiar mensal per capita superior àquela prevista no inciso II 
do caput poderão ser incluídas no CadÚnico, desde que: 

I. a inclusão esteja vinculada à seleção de programas sociais implementados por quaisquer das esferas de 
Governo; e 

II. o órgão ou a entidade executora do programa tenha firmado o termo de uso do CadÚnico, nos termos do 
disposto no art. 11. 

Local / Data: 

Assinatura:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20

